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Sentença 

Trata-se de requerimento de faléncia, ajuizado por BANICRED.FOMENTO MERCANTIL 
LTDA em face de IABL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA,. postulando a 
decretação da faléncia da parte ré com suporte no art. 94, I, da Lei.11.10112005. A parte autora 
aduz que é credora da quantia de R$ 43.285,98 (quarenta e três mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), representada por titulo executivo extrajudicial devidamente 
protestado em 15/04/2015, "Conforme documento de fls. 181..A petição inicial de fls. 318 velo 
instruída com os documentos de fls. 91143, complementados às fls. 1661316. 

Segundo a parte autora, q crédito em questão decorre de Nota Promissória no valor total de 
R$ 300.000,00, regularmente assinada pela parte ré e avalizada pelos responsáveis solidários, 
que foi dada como garantia do cumprimento das obrigações contratuais. 

A divida atualizada perfaz- a quantia de R$ 53.671,74 (cinquenta e três mil seiscentos e' 
setenta e um reais e setenta e quatro. centavos), conforme manifestação do contador do juizo às 
ns.159. • 

Regularmente citada (fls. 161) ;  a parte ré quedou-se sem apresentar resposta (fl. 163). 
Apresentação dos documentos solicitados pelo MP a partir de fls. 166- 
Parecer do Ministério Público.ás fls. 318/319 opinando no sentido de ser acolhida a 

pretensão da parte autora, sendo assim, decretada a faléncia da sociedade empresária IABL 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LIDA 

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de requerimento de faléncia com fulcro no artigo 94, inciso I, dá Lei 11.10112005. 
Encontra-se o feito regularmente instruido com o titulo executivo extrajudicial devidamente 

protestado e hábil, portanto, a justificar a decretação da quebra com base na impontualidade. 
• Inicialmente, deve-se atentar para a regra' positivada no artigo 94, Inciso I, , da Lei 

11.40112005, que è hialina ao fazer previsão expressa de decretação de faléncia do devedor que 
"sem relevante razão de direito, não paga,. no vencimento, obrigação liquida materializada em 
título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 
salários-mínimos na data do pedido de falência", inexistindo condicionamento legal à necessidade 
de prévia ação executiva. ' 

Nesse sentido,, manifestou-se o Superior, Tribunal de Justiça, no Informativo de 
Juris ruiiéncia no  547 de 26/08/9014 conforme redação colaciono a s ulé p 	 e9 	 n 
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DIREITO EMPRESARIAL.' HIPÔTESES -AUTÔNOMAS DE PEDIDO DE FALÉNCIA. É .  
desnecessário o prévio ajuizamento de execução forçada para se requerer ialéncia com 
fundamento ria impontualidade do devedor. Isso - porque'o art., 94, I e II, da-Lei de Faléncias (Lei 
11.10112005) preyé a impontualidade e a'execução frustrada como hipóteses autónonlas - de 
falénca, não condicionando a primeira á segunda. Precedentes citados: REsp 1.079.229-SP, 
Quarta Turma, DJe 121912014; e AgRg no A9 1.073.663-PR, Quarta Turma, DJe 101212011. REsp 
1.354.776-MG, Min. Rei. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 261812014.' 

Nesses termos, conclui-se que, para pedir a faléncia com base neste inciso (art. 94, inciso I, 
Lei 11.10112005), não é necessário que o requerente tenha tentado executar o título. Não se 
revela exigência para a decretação da quebra a execução prévia. Assim, é desnecessário o prévio 
ajuizamento de execução forçada para se requerer ialéncia com fundamento na impontualidade do 
devedor. 

Ainda, é preciso observar que a parte ré se quedou inerte durante todo o processamento do 
feito, não tendo apresentado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora. 
Tal regra está positivada no artigo 373, Inciso II, do NCPC e encerra-se como *um ônus da parte ré.., 
Art. 373. 0 ônus da prova incumbe: 
II - ao réu, quanto á existéncia de fato impeditivo, modifcativo ou extintivo do direito do autor. 

Nesse diapasão, aufere-se que o crédito foi bem constituído e está reprèsentado por título 
executivo extrajudicial, documento, hábil a instruir o pedido de quebra da parte autora em face da 
parte ré. , 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral e decreto a faléncia de IABL 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA, sociedade empresária, com sede na Rua 
Riacho de Santana,;n. 53- Guaratiba, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 23035-120, inscrita no 
CNPJ sob o n. 02.407.79410001-38. Fixo o termo legal da faléncia no nonagésimo dia anterior ao 
primeiro protesto por falta de pagamento, nos moldes do artigo 99, li, da Lei 11.10112005. A falida 
para que cumpra, em cinco dias, o disposto no artigo 99, III da Lei 11.101105, 

Constam como sócios à época da quebra com poderes de gerência e administração: 
- BRUNO PAIXAÒ ARRUDA DE MATOS. CPF : 082.993.367-08' 
- SÔNIA-MARIA DA SILVA PAIXAO DE. MATOS. CPF: 099.016.807-78 
Os credores deverão apresentar seus créditos em 15 dias, contados da publicação do edital 

no parágrafo único do artigo 99, da Lei 11.101!2005. Determino a suspensão de todas as ações ou 
-execuções contra a falida, ressalvadas as' hipóteses previstas em lei. 

Ao cartório para cumprir o inciso V, do artigo 99, da Lei 11.101105. Expeça-se ofício ao 
Registro Público de Empresas para que proceda á anotação da faléncia, passando a constar a 
expressão "Falido", a data da decretação da faléncia e.a inabilitaoo para o exercício da atividade 
empresarial. Requisitem-se Informações aos órgãos, repartições públicas e outras entidades, 
comunicando o decreto e solicitando informações sobre a existência de bens e direitos do falido, 
observando-se as rotinas constantes na Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da 
Justiça. • 

Determino que o representante dá Falida preste as declarações do artigo 104, da Lei de 
Falências, em 05 (cinco) dias. 

Fica proibida a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da Falida, sem 
autorização judicial ou do Comité, se houver, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 
atividades normais do devedor se autorizada a continuação provisória. 

Nomeio administrador judicial Dr. DOUGLAS CAVALCANTI TORRES G14ERRA, OAB-RJ 
92.629, de endereço conhecido do Cartório, que-desempenhará suas funções na forma do inciso 
III, do capút, do artigo 22, da Lei 11.101105, sem prejuízo do disposto na alínea "a", dò inciso II, do 
caput, do artigo 35, do mesmo diploma legai. Determino que o administrador judicial se manifeste 
sobre a possibilidade da continuação provisória das atividades do falido. Proceda-se ao lacre do 
estabelecimento até que se encerre a arrecadação de bens ou estejam seguros os bens da 
Massa. 

Retornem para diligéncia no Infojud para solicitar as três últimas deçlarações de bens da 

PAESTEFAN 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
_ 	.. 	 Tribunal de JuViça, - 

Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial ' 
Av. Erasmo grega, 115 Lan Central 719CEP: 20020.903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tal.: 3133 382512795 e-mail: 

eap04vempQtjrj.jus.br  

Falida. 
Dé-se Qjéncja ao Administrador Judicial e à Curadoria de Massas Falidas. Comunique-se 

por carta às Fazendas Públicas Federal e.de todos os Estados e Municlpios em que o devedor 
tiver estabelecimento, para conhecimento da faléncia 

P.R.I. 

Rio de Janeiro, 2610412017. 

Paulo Asseci Estefan -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Aásed Estefan 	 , 

	

• 	 Em  

	

Código de Autenticação: 4K83.5RDF.3KZD.FSSM 	 I n~ 
Este código pode ser verificado em:  www. hl.lus.br  - Serviços - Validaoo de documentos  

110 + 	 PAESTEFAN 	
¿ 	7 i® 	..,~ 	 ~y..y . 	̂  ~ ..-.nr-"I'--.s..:^yi 	-! 	̂̀, w¡'^y..^+.f ï r^ .^~..• ,.,..,y.., r ~.....,

f"oM~• --^r-  il 	
_..-.~......  

	

~ ,Asstn~Èiõ ei1126104/2017 	120 
 ESTEF) i~1 ?? Ar,` 	t a 	;r 

• 


